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DE DIREITO DA COMARCA DE SOLÂNEA-PB. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ADELSON BARBOSA DE LIMA, brasileiro, solteiro, pedreiro 

(desempregado), portador da Cédula de Identidade n°. 50.000.143-1-SSP/SP e 

CPF nº. 739.075.964-04, residente e domiciliado na Rua Dionísio Rodrigues da 

Costa, 1.012, centro, Município de Solânea-PB, por meio de seu advogado, 

legalmente habilitado, mediante instrumento procuratório em anexo, com 

escritório profissional situado na Rua José Amâncio Ramalho, nº 133, Centro, 

Solânea-PB, onde deverá receber as intimações de estilo vem, perante Vossa 

Excelência propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, contra em face da SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrito sob o CNPJ 

n°. 09.248.608/0001-04, podendo ser citada no endereço localizado à Rua 

Senador Dantas, n°. 74, 5º, 6º, 9°, 14° e 15° Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP – 20.031-205, na pessoa de seu representante legal, expondo a seguir os fatos 

e fundamentos do presente pedido, que vão adiante aduzidos: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a Vossa Excelência, a concessão dos benefícios da Gratuidade de 

Justiça, com embasamento no Artigo 98 do CPC de 2015, por não ter o 

promovente condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

DOS FATOS 

O promovente, no dia 21 de outubro de 2018, foi vítima de acidente 

automobilístico (atropelamento) em via pública na cidade de Solânea-PB, onde o 

mesmo ao tentar atravessar de um lado para o outro da Rua João Fernandes de 

Lima (de frente ao Mini Box Pe. Cícero), um automóvel não identificado, colidiu 

fortemente com o promovente, causando-o diversos ferimentos. 

Após o sinistro, o mesmo foi atendido pela equipe do SAMU local, e devido 

a gravida das lesões ocasionadas, o mesmo foi encaminhado para o Hospital de 

Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, na cidade de João Pessoa-PB, 

ficando acometido de: “Fratura bilateral de fêmur (CID 10 – S 72.4) + Fratura 

de Platô Tibial (CID 10 – S 82.1)”, onde fora submetido por intervenção 

cirúrgica, ficando por mais de 01 (um) mês internado na referida unidade 

hospitalar. 

 Diante das várias lesões de natureza grave, o Promovente encontra-se 

impossibilitado de exercer suas atividades laborativas, em decorrência de 

Fratura bilateral de fêmur (CID 10 – S 72.4) + Fratura de Platô Tibial (CID 

10 – S 82.1), conforme documentos anexados ao presente feito. 
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Em decorrência do sinistro sofrido e das gravidades das lesões acometidas, o 

promovente encontra-se incapacitado de desenvolver suas atividades laborativas, 

qual seja de pedreiro, em virtude de ser atividade que requer muito esforço 

físico e vários movimentos, tendo em vista que ficou com movimentos 

debilitados, conforme se observa nos documentos anexados ao presente feito. 

Como se pode observar, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar 

proteção financeira às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro 

ou pedestre, compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, de acordo com o que preleciona a 

Lei n°. 6.194/74. 

DA TEMPESTIVIDADE DA AÇÃO 

Preconiza o art. 206, § 3°, IX do Código Civil: 

“Art. 206. Prescreve: 

(...) 

§ 3o Em três anos: 

(...) 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do 

terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil 

obrigatório.” – grifo nosso 

Faz-se necessário também transcrever o teor da Súmula n°. 405 do STJ: 

“A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em 

três anos.” 

Vale salientar, Excelência, que no ano de 2003, foi editada a Súmula n°. 278 

do Superior Tribunal de Justiça, onde sedimentou o entendimento de que o prazo 
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prescricional na ação de indenização, só começa a fluir, a partir do conhecimento 

da situação incapacidade laboral, por parte da vítima. Vejamos o teor da 

mencionada Súmula: 

“O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, 

é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral.” (Súmula 278, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 14/05/2003, DJ 16/06/2003, p. 416) – destaque nosso 

É desse modo que a jurisprudência mais recente em nossos 

Tribunais pátrios, vem sedimento seu entendimento, onde que o prazo 

trienal de prescrição, somente começa a fluir, a partir da ciência inequívoca 

da incapacidade laboral, mediante confecção de Laudo Médico, de acordo 

com os precedentes jurisprudenciais colacionados abaixo: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DPVAT. 

AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 206, PARÁGRAFO 

3º, INCISO IX, DO CÓDIGO CIVIL. TERMO INICIAL. 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE PROVAS. 

DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 7/STJ.  

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a ação de 

cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos 

(Súmula nº 405/STJ), iniciando-se a contagem da data em que o 

segurado tiver ciência inequívoca de sua invalidez, o que, em 

regra, ocorre com a emissão do laudo pericial.  

2. Concluindo o Tribunal de origem, soberano na análise fática da 

causa, que a ciência inequívoca se deu na data do laudo pericial, não 

poderá a questão ser revista nesta instância especial, nos termos da 

Súmula nº 7 desta Corte. Precedentes.  
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3. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no Resp 1332539/MG, 

Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013) - destaque nosso 

 

“COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PARCIAL 

PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO E APELAÇÃO. 

PRETENSÃO RESISTIDA. REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO 

TRIENAL. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 278 DO STJ. REJEIÇÃO. MÉRITO. 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A OCORRÊNCIA DO 

ACIDENTE. NEXO CAUSAL DEMONSTRADO. LAUDO DE 

PERÍCIA JUDICIAL QUE ATESTA O GRAU DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO PROPORCIONAL À INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE MEMBRO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, § 1º, II, DA LEI N.º 6.194/74, COM 

A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.945/2009. INCIDÊNCIA 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA, A PARTIR DO EVENTO 

DANOSO. PRECEDENTES DO STJ. JUROS MORATÓRIO A 

CONTAR DA CITAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 426 DO 

STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA.  

1. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve 

prevalecer quando o entendimento da Seguradora for notória e 
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reiteradamente contrário à postulação do Segurado, como nos casos em 

que já tenha apresentado Contestação e Apelação de mérito, estando 

caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão.  

2. "O prazo prescricional inicia na data em que o segurado toma 

ciência inequívoca da sua i” 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00027859120138150031, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 

ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , julgado em 

26-01-2016) – destaque nosso 

 

“RECURSO DE AGRAVO EM APELAÇÃO. DECISÃO 

TERMINATIVA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. 

INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.194/7. UTILIZAÇÃO DO 

VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO 

NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DEVIDA AO AUTOR. 

TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA MANTIDO. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO 

UNÂNIME.  

1.A Súmula 278 do STJ determina, ipsis literis, que: ''O termo inicial do 

prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado 

teve ciência inequívoca da incapacidade laboral''.  

2.No caso em comento, não se constata que o autor teve ciência 

inequívoca da sua incapacidade laboral antes da data da 

realização do laudo pericial, que somente ocorreu em 18/04/2012, 

de modo que a preliminar de mérito quanto à prescrição não 

merece prosperar.  
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3.O sinistro que deflagrou a pretensão securitária se deu em 

16/04/2005, ou seja, ocorreu sob a égide da MP nº 340, de 29 de 

dezembro de 2006, depois convertida na Lei nº 11.482/07 (art. 8º), que 

alterou o art. 3º, inc. II, da Lei nº 6.194/74, fixando o limite máximo 

indenizável no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

para os casos de morte ou invalidez permanente. No entanto, o STJ já 

se manifestou no sentido de que a proporcionalidade entre o valor da 

indenização e o grau da lesão está em vigor no ordenamento jurídico 

pátrio desde a edição da Lei nº 6.194/74, em decorrência da palavra 

''até'' usada em seu art. 3º, alínea ''b''. Logo, descabido o pedido de 

aplicação da Lei 6.194/74.  

4. Outrossim, consoante entendimento formulado pelo STJ, a 

indenização decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser 

apurada com base no valor do salário mínimo vigente na data do 

evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo pagamento.  

5.Por fim, no que tange ao pedido de fixação do termo inicial dos juros 

de mora para a data de citação, assim já foi feito pelo juiz a quo em 

sede de sentença. Quanto ao pedido de que a correção monetária 

inicie-se a partir da data de propositura da presente demanda, este não 

se sustenta haja vista o posicionamento pacífico dos tribunais pátrios 

no sentido de que deve incidir a partir da data do fato.  

6. Agravo improvido. Decisão unânime.” 

(TJ-PE - AGV: 3815681 PE, Relator: Jones Figueirêdo, Data de 

Julgamento: 10/12/2015,  4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

15/01/2016) – destaque nosso 

 

“APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT – PRESCRIÇÃO – NÃO CONFIGURADA - 
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TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO 

PRESCRICIONAL – CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 

INVALIDEZ - LAUDO MÉDICO - ACIDENTE OCORRIDO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/07 – INDENIZAÇÃO DE 

ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ – 

PROPORCIONALIDADE – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA 

SUSEP – POSSIBILIDADE – PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN 

PEJUS – SENTENÇA MANTIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PREQUESTIONAMENTO - RECURSOS 

DESPROVIDOS. 

A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve 

em três anos, iniciando-se a contagem da data em que o 

segurado tive ciência inequívoca de sua invalidez (Súmulas 278 e 

475 do STJ). Assim, se entre a data da distribuição da demanda e 

elaboração do laudo médico não havia expirado o prazo trienal 

descrito no art. 206, § 3º, IX, do Código Civil, deve-se afastar a 

prejudicial de prescrição. No acidente automobilístico ocorrido na 

vigência da Lei11.482/07 a indenização do seguro obrigatório 

(DPVAT) deve ser paga de forma proporcional ao grau de invalidez 

parcial permanente do beneficiário, sendo válida a utilização da tabela 

do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) ou da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Pelo princípio da 

proibição da reformatio in pejus o tribunal não pode piorar a situação 

do apelante quando inexistir recurso da parte contrária. Não há falar 

em reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios, 

quando estes são fixados em conformidade com o parágrafo 3º do 

art. 20 do CPC, observadas as alíneas a, b e c, do aludido artigo. Torna-

se desnecessária a manifestação expressa a respeito dos dispositivos 

legais, porquanto, não está o magistrado obrigado a abordar artigo por 

artigo de lei, mas tão somente a apreciar os pedidos e a causa de pedir, 

fundamentando a matéria que interessa ao correto julgamento da lide.” 
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(TJ-MS - APL 08347121920138120001 MS 0834712-19.2013.8.12.0001; 

Rel. Des. Eduardo Machado Rocha; 3ª Câmara Cível; Julgamento em 

06/10/2015; Publicação em 06/10/2015) – destaque nosso. 

 

Ao analisar os presentes autos, o promovente sofreu o sinistro em 

21/10/2018, sendo assim, a presente indenização não está fulminada com o 

instituto da prescrição, e está sendo proposta em tempo hábil, portanto, A 

MESMA É TEMPESTIVA. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

   MM Juiz, no que se refere à legitimidade passiva para a presente lide, é 

unânime o entendimento de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade 

Nacional do Convênio DPVAT, responde pelo pagamento da indenização em 

virtude do Seguro Obrigatório, conforme podemos observar na jurisprudência 

dominante do Tribunal de Justiça da Paraíba, que assim entendeu: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. DEBILIDADE 

PERMANENTE. DIMINUIÇÃO DA DEAMBULAÇÃO E 

PSEUDOARTROSE. EQUIVALÊNCIA À INVALIDEZ 

PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. NEGADO SEGUIMENTO 

AO RECURSO.  

- A Lei nº 6.194/74 prevê que, em todo e qualquer caso, a 

indenização deverá ser paga pelo consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro DPVAT, de onde se extrai a legitimidade 

passiva da entidade securitária recorrente.  
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- A exigência para que a vítima de acidente automobilístico requeira 

previamente, por via administrativa, a indenização do seguro DPVAT, 

afronta o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição e o 

direito de ação.  

- No exame de questões inerentes ao seguro DPAVT, o magistrado 

deve levar em consideração as peculiaridades de cada caso, a fim de não 

cometer injustiças ou desviar-se da função social da norma, incrustada 

no espírito de legislador. In casu, vislumbra-se que as lesões 

provocadas pelo acidente comprometem sobremaneira a locomoção do 

recorrido. 

- Nos termos do art. 557, caput, do CPC, O relator deverá negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, haja vista ser a 

tempestividade um pressuposto objetivo imprescindível à 

admissibilidade de qualquer recurso.” 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00006918220148150631, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES 

DA SILVA , julgado em 02-02-2016) – destaque nosso 

DO INTERESSE DE AGIR 

  Inicialmente, a Constituição Federal de 1988 assegura em seu art. 5°, XXXV que: 

 “A Lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça 

a direito”.  

  Ora, Excelência, o Promovente não está obrigado a adentrar na via 

administrativa das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito 

legal, visto que as seguradoras conveniadas dificultam o pagamento por via 

administrativa, solicitando enorme documentação e prorrogam ao máximo o valor 

da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a legislação vigente. Sendo 
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assim, o Promovente não está obrigado a receber valor inferior ao legal, ficando 

assim notório o INTERESSE DE AGIR, no presente caso. 

É nesse sentido que caminha a mais recente jurisprudência dos nossos 

Tribunais pátrios, abaixo transcritos: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. DEBILIDADE 

PERMANENTE. DIMINUIÇÃO DA DEAMBULAÇÃO E 

PSEUDOARTROSE. EQUIVALÊNCIA À INVALIDEZ 

PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. NEGADO SEGUIMENTO 

AO RECURSO.  

- A Lei nº 6.194/74 prevê que, em todo e qualquer caso, a indenização 

deverá ser paga pelo consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

as sociedades seguradoras que operem no seguro DPVAT, de onde se 

extrai a legitimidade passiva da entidade securitária recorrente.  

- A exigência para que a vítima de acidente automobilístico 

requeira previamente, por via administrativa, a indenização do 

seguro DPVAT, afronta o princípio constitucional da 

inafastabilidade da jurisdição e o direito de ação.  

- No exame de questões inerentes ao seguro DPAVT, o magistrado 

deve levar em consideração as peculiaridades de cada caso, a fim de não 

cometer injustiças ou desviar-se da função social da norma, incrustada 

no espírito de legislador. In casu, vislumbra-se que as lesões 

provocadas pelo acidente comprometem sobremaneira a locomoção do 

recorrido. 

- Nos termos do art. 557, caput, do CPC, O relator deverá negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, haja vista ser a 
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tempestividade um pressuposto objetivo imprescindível à 

admissibilidade de qualquer recurso.” 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00006918220148150631, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES 

DA SILVA , julgado em 02-02-2016) – destaque nosso 

 

“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR DESACOLHIDA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 

POSTULAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA ÓBITO DO 

FILHO DA AUTORA COMPROVADO. GENITOR PRÉ-MORTO. 

INEXISTÊNCIA DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO DA 

LINHA ASCENDENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

 (Recurso Cível Nº 71005862214, Segunda Turma Recursal Cível, 

Turmas Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, 

Julgado em 27/01/2016).” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71005862214 RS, Relator: Roberto 

Behrensdorf Gomes da Silva, Data de Julgamento: 27/01/2016,  

Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça 

do dia 29/01/2016) – destaque nosso 

 

“AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PRELIMINAR 

DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADA - 

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE 

- INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA, OBSERVADO O 

PERCENTUAL DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Frente à atual 
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orientação do STJ, adiro ao entendimento da desnecessidade da 

comprovação da prévia recusa administrativa para que a parte se 

valha do judiciário para receber a indenização securitária 

decorrente do seguro DPVAT. A indenização por invalidez 

permanente, relativa ao seguro DPVAT, é de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), para os acidentes ocorridos após a entrada em 

vigor da Lei nº 11.482, em 31.05.2007, que alterou a redação das alíneas 

a, b e c, do art. 3º, da Lei 6.194/74. Preliminar rejeitada. No mérito, 

recurso parcialmente provido”. 

(TJ-MG - AC: 10313100140570002 MG, Relator: Eduardo Mariné da 

Cunha, Data de Julgamento: 23/01/2014,  Câmaras Cíveis / 17ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 04/02/2014) – destaque nosso 

  Sendo assim, Sábio Julgador, suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, 

caracteriza total desentendimento com a Constituição Federal, e com a 

jurisprudência dominante dos nossos Tribunais pátrios. 

DO DIREITO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº. 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos 

os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência 

de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento, com 

incapacidade total ou parcial, quanto no caso de morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos a transcrição 

dos Arts. 2° e 3° da mencionada Lei: 
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“Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

“Art. 20 (...) 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.” 

 

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.” – grifo 

nosso 

 

É de se evidenciar, Douto Julgador, que os documentos anexados nesta 

peça vestibular, demonstram de forma inequívoca que houve o acidente de 

trânsito (atropelamento), bem como, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição 

para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 
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“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. - grifo 

nosso 

Conforme se vê no presente caso, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente está devidamente comprovado, como também, 

o direito do promovente de ser indenizado, por ficar acometido de patologia 

incapacitante, qual seja a Fratura bilateral de fêmur (CID 10 – S 72.4) + 

Fratura de Platô Tibial (CID 10 – S 82.1), havendo grande desfalque 

econômico, para com suas despesas, pois o mesmo deixou de laborar devido o 

sinistro que o acometeu, assim como, os gastos que teve para custear o seu 

tratamento médico. 

Está claramente demonstrado, diante os documentos anexados aos presentes 

autos, que o Promovente encontra-se inválido permanentemente, com diminuição 

da capacidade funcional, pois não consegue realizar, as atividades da vida diária, 

nem tampouco, as suas atividades laborativas (pedreiro), devido às sequelas do 

grave acidente de trânsito ocorrido. 

Assim, a recente jurisprudência do Tribunal de Justiça da Paraíba, caminha 

no sentido de que, terá que se comprovar o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente (invalidez parcial ou total), como 

requisito essencial para o recebimento da indenização. Eis os arrestos 

jurisprudenciais: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
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ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANO E NEXO CAUSAL 

DEMONSTRADOS. APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DO SINISTRO. LAUDO PERICIAL. DEBILIDADE 

PARCIAL INCOMPLETA. CONSTATAÇÃO. INDENIZAÇÃO 

FIXADA DE ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 474, DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REDUÇÃO DO VALOR 

DA INDENIZAÇÃO. MEDIDA COGENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. QUANTUM FIXADO. INOBSERVÂNCIA AO 

ART. 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MINORAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 557, 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PROVIMENTO PARCIAL.  

- Quando se está a tratar de indenização de Seguro DPVAT, deve ser 

aplicada a lei em vigor à época do sinistro.  

- Tendo o acidente automobilístico ocorrido após a edição da MP 

451/2008, deve-se considerar, para fins de quantiticação do 

quantum devido a título de indenização, o grau da invalidez e os 

percentuais previstos na tabela introduzida pela Lei nº 

11.945/2009.  

- Nos termos da Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça, 

"A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez."  

- A fim de adequar o valor dos honorários advocatícios aos critérios 

estabelecidos no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, deve ser 

reduzido o valor.” 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00002030620138150521, - Não possui -, Relator DES FREDERICO 
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MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO, julgado em  em 05-02-

2016) – destaque nosso 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. DEBILIDADE 

PERMANENTE. DIMINUIÇÃO DA DEAMBULAÇÃO E 

PSEUDOARTROSE. EQUIVALÊNCIA À INVALIDEZ 

PERMANENTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. 

NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.  

- A Lei nº 6.194/74 prevê que, em todo e qualquer caso, a indenização 

deverá ser paga pelo consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

as sociedades seguradoras que operem no seguro DPVAT, de onde se 

extrai a legitimidade passiva da entidade securitária recorrente.  

- A exigência para que a vítima de acidente automobilístico requeira 

previamente, por via administrativa, a indenização do seguro DPVAT, 

afronta o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição e o 

direito de ação.  

- No exame de questões inerentes ao seguro DPAVT, o magistrado 

deve levar em consideração as peculiaridades de cada caso, a fim de não 

cometer injustiças ou desviar-se da função social da norma, incrustada 

no espírito de legislador. In casu, vislumbra-se que as lesões 

provocadas pelo acidente comprometem sobremaneira a 

locomoção do recorrido. 

- Nos termos do art. 557, caput, do CPC, O relator deverá negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, haja vista ser a 
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tempestividade um pressuposto objetivo imprescindível à 

admissibilidade de qualquer recurso.” 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00006918220148150631, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES 

DA SILVA , julgado em 02-02-2016) – destaque nosso 

 

“PROCESSUAL CIVIL ¿ APELAÇÃO CÍVEL ¿ AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ¿ ¿ ALEGAÇÃO DE 

DEBILIDADE PERMANENTE NOS MOVIMENTOS DO 

TORNOZELO DIREITO - DOCUMENTAÇÃO ROBUSTA - 

VALOR RECEBIDO PROPORCIONALMENTE ¿ SENTENÇA 

PROCEDÊNCIA PARCIAL ¿ IRRESIGNAÇÃO DA 

PROMOVENTE ¿ QUANTUM INDENIZATÓRIO EM 

DESACERTO ¿ INOCORRÊNCIA ¿ APLICAÇÃO DA LEI Nº 

11.482/2007, NA SUA REDAÇÃO OFICIAL ¿ IMPOSSIBILIDADE 

¿ LAUDO TRAUMATOLÓGICO DATADO APÓS O NOVO 

TEXTO LEGAL QUE PREVÊ A GRADAÇÃO ¿ CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO DANO CAUSADO A POSTERIORI - 

MANUTENÇÃO DO DECISUM ¿ HARMONIA COM O 

PARQUET ¿ APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC ¿ 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. O art. 3º da Lei 6.194/74, de 

acordo com a reforma advinda da Lei nº 11.482/07, define o valor 

máximo do seguro obrigatório em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), não estabelecendo qualquer entrave à fixação do valor 

indenizatório de acordo com o grau da debilidade sofrida no acidente, 

além de que a aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações 

introduzidas pelas Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009 é devida em face 

do contido no Laudo Traumatológico e diante da ciência inequívoca do 

dano sofrido. - "Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00455809020118152001, - Não possui -, Relator DES. JOSE 

AURELIO DA CRUZ, julgado em 26-01-2016) – destaque nosso 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 

desta pretensão. 

DOS REQUERIMENTOS 

Diante o exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

a) Os benefícios da justiça gratuita, nos termos do Artigo 98 e seguintes 

do CPC/2015, uma vez que o promovente não possui condições 

financeiras de arcar com as possíveis despesas do processo, bem 

como honorários sucumbenciais; 

 

b) A PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, com 

fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 2° e 

3°, II, e art. 5º da Lei n°. 6.194/74, para o fim de condenar o 

promovido ao pagamento da indenização em epígrafe, no valor a 

que tem direito, referente ao seguro DPVAT, a título de 

indenização, por ocasião da invalidez (total ou parcial) do 

promovente, bem como o ressarcimento dos gastos médicos, em 

decorrência do sinistro ocorrido, devidamente comprovadas 

nesses autos; 
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Rua José Amâncio Ramalho, 133 

Centro, Solânea PB. 

Fone: (83) 3363.1135 – (83) 99105.7216 

– (83) 98826.8379 (83) 99110.1677  

Dr. José Carlos da Silva: josecarlos.adv.pb@hotmail.com 

Dr. José Liesse Silva: liesse.silva@bol.com.br 

Dr. Fernando Macedo de Araújo: ndogp@hotmail.com 

c) Seja citado o promovido, no endereço declinado na acima, para 

contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão, através da AR (Correios e Telégrafos); 

 

d) Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito da presente 

lide, tenha inicio a instrução de julgamento; 

 

e) Com base na Súmula n°. 54 do STJ, que o valor da condenação seja 

acrescido de juros e correção monetária, retroativos a data do 

sinistro; 

 

f) Seja o promovido condenado em honorários advocatícios em 20% 

sobre o valor da causa, demais custas e emolumentos; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos especialmente nas provas documental, pericial, testemunhal, que serão 

apresentadas independentemente de intimação; 

 

Dá-se a causa, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 

fins meramente fiscais. 
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Rua José Amâncio Ramalho, 133 

Centro, Solânea PB. 

Fone: (83) 3363.1135 – (83) 99105.7216 

– (83) 98826.8379 (83) 99110.1677  

Dr. José Carlos da Silva: josecarlos.adv.pb@hotmail.com 

Dr. José Liesse Silva: liesse.silva@bol.com.br 

Dr. Fernando Macedo de Araújo: ndogp@hotmail.com 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Solânea-PB, 29 de abril de 2020. 

 

 

FERNANDO MACEDO DE ARAÚJO 

OAB/PB-22217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA

Fórum Adv. Alfredo Pessoa de Lima

Fone/Fax: (83) 3363-3376

 

PROCESSO NÚMERO - 0800332-17.2020.8.15.0461

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: JOSE ADELSON BARBOSA DE LIMA

Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO MACEDO DE ARAUJO - PB22217

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc...
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Concedo a gratuidade de justiça.

 

Designe-se data para audiência de conciliação nos moldes do art. 334 do
CPC, no Fórum local.

 

Citação e intimação necessárias, observando o disposto no art. 334, caput e
§3º, do CPC.

 

 

 

Solânea-PB, 4 de maio de 2020.

 

 

 

Osenival dos Santos Costa

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Solânea 

Rua Gov. João Fernandes de Lima, S/N, Centro, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000

 

Número do Processo:   0800332-17.2020.8 .15 .0461
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ,  S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSE ADELSON BARBOSA DE LIMA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que fica o presente processo aguardando o retorno à normalidade das atividades
judiciárias, nos termos da vigência dos Atos Normativos Conjuntos ns. 001, 002, 003, 005, 006 e
007/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, por força dos arts. 10 e 12 da Resolução CNJ nº 313/2020, art.
1º da Resolução CNJ nº 318/2020 e do art. 1º da Portaria CNJ nº 79/2020, consoante o que foram
suspensos, em caráter excepcional, o expediente presencial em todas as unidades do Poder Judiciário, a
visitação pública e o atendimento presencial ao público externo, bem como a realização de audiências.

SOLÂNEA, 14 de junho de 2020
MATEUS MENDONCA PINTO MASCARENHAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SOLÂNEA
Juízo do(a) Vara Única de Solânea
Rua Gov. João Fernandes de Lima, S/N, Centro, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA AUDIÊNCIA

N º  D O  P R O C E S S O :   0 8 0 0 3 3 2 - 1 7 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 4 6 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Seguro]

A U T O R :  J O S E  A D E L S O N  B A R B O S A  D E  L I M A
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Solânea, fica(m) CITADA(s) a(s) parte(s) 
 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu(s) advogado(s)

, abaixo indicado(s), por todos os atos do processo acima mencionado, ficando ainda paracadastrado(s) no PJE  INTIMADA(s) 
comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, à designada: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  Tipo: Conciliação Sala: Sala
de Audiências 01 Data: 22/03/2021 Hora: 08:00 h. 

 

Acesso à sala virtual: https://us02web.zoom.us/my/solanea.tjpb

 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presente intimação foificam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamentevia sistema
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. A eventual ausência de Observação: 
credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e
validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida
mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º,
5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.
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SOLÂNEA-PB, em 14 de dezembro de 2020

De ordem, MATEUS MENDONCA PINTO MASCARENHAS
Analista Judiciário
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PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXX 
: PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento" XXXXXXX 
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